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Acórdão — no tocante ao princípio da igualdade, plasmado no 
artigo 13.º, n.º 1, da Constituição.

III — Decisão
Pelo exposto, decide -se:
a) Julgar inconstitucional, por violação dos artigos 13.º, n.º 1, e 59.º, 

n.º 1, alínea f), ambos da Constituição, a norma contida no artigo 82.º, 
n.º 2, da Lei n.º 98/2009, de 4 de setembro, em articulação com o disposto 
no artigo 1.º, n.º 1, alínea c), subalínea i), do Decreto -Lei n.º 142/99, 
de 30 de abril, na parte em que impede a atualização de pensões por 
incapacidades inferiores a 30 %, não remíveis obrigatoriamente nos 
termos do artigo 75.º, n.º 1, da citada Lei n.º 98/2009 por serem supe-
riores a seis vezes a retribuição mínima mensal garantida, em vigor no 
dia seguinte à data da alta;

b) Julgar inconstitucional, por violação do artigos 13.º, n.º 1, da Cons-
tituição, a norma contida no artigo 75.º n.º 2, da Lei n.º 98/2009, de 4 
de setembro, na parte em que impede a remição parcial de pensões 
anuais vitalícias correspondentes a incapacidade inferior a 30 %, não 
remíveis obrigatoriamente nos termos do n.º 1 do mesmo preceito por 
serem superior a seis vezes a retribuição mínima mensal garantida, em 
vigor no dia seguinte à data da alta, mesmo quando o sinistrado assim 
o requeira;

E, em consequência,
c) Negar provimento ao recurso.

Sem custas, por não serem legalmente devidas.
Lisboa, 31 de janeiro de 2013. — Pedro Machete — João Cura Ma-

riano — Fernando Vaz Ventura — Ana Guerra Martins — Joaquim de 
Sousa Ribeiro.
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mesmo quando haja um incumprimento das regras formais exigidas 
para o seu quadro de desenvolvimento, nomeadamente a inobservância 
dos ónus estabelecidos pela lei processual.

4.ª
Concretamente, quando o recurso incide sobre a matéria de facto, 

o Código de Processo Penal exige, no seu artigo 412.º, n.º 3, para que 
do mesmo se possa conhecer, que o recorrente especifique:

‘a) Os concretos pontos de facto que considera incorretamente 
julgados;

b) As concretas provas que impõem decisão diversa da recorrida;
c) As provas que devem ser renovadas.’

5.ª
Foi entendimento do Acórdão Recorrido que o recorrente, embora 

tivesse individualizado os concretos pontos da matéria de facto que 
se consideravam incorretamente julgados, não deu cumprimento ao 
ónus previsto no artigo 412.º, n.º 3, alínea b), por não ter especificado, 
de entre as faixas da gravação, aquelas onde se encontram registadas 
as passagens de determinado depoimento.

6.ª
Da perspetiva da recorrente, essa interpretação adotada é mani-

festamente inconstitucional, porque restringe o direito de defesa do 
arguido, na dimensão do direito ao recurso, quando este cumpriu as 
formalidades mínimas exigidas por lei para recorrer da decisão que 
lhe foi aplicada.

7.ª
O recorrente deu cumprimento àquela disposição legal na medida 

em que o artigo 412.º, n.º 4 do CPP apenas obriga a que, quando as 
provas tenham sido gravadas, a identificação dos respetivos depoi-
mentos seja efetuada por referência ao que consta da ata em que os 
mesmos tenham sido prestados.

8.ª
Ora, da ata da sessão de julgamento não consta uma separação 

temporal dos depoimentos e, em virtude disso, o recorrente teve o 
cuidado de transcrever na motivação, a frase exata que consta da 
mesma acerca dessa identificação, mais referindo essa ausência de 
informação no texto do seu recurso, pelo que o mesmo não tinha 
condição de melhor cumprir o disposto naquele preceito, mais não 
podendo mais ser -lhe exigido.

9.ª
Citando o Acórdão da Relação do Porto n.º 246/08.3TTVLG.P1 de 

8 de fevereiro de 2010: ‘Não constando tais menções da ata respetiva, 
o recorrente cumpre os seus ónus se indicar os concretos pontos de 
facto de que discorda com referência, separada e relativamente a cada 
um deles, dos concretos meios de prova pessoais constantes da grava-
ção, documentos ou outros que, a seu ver, impõem decisão diversa da 
empreendida pelo Tribunal de 1.ª Instância.’ (negrito nosso)

10.ª
Assim, a nulidade cometida não poderia, obviamente, porque alheia 

à responsabilidade do recorrente, traduzir -se em cerceamento do 
direito ao recurso, e designadamente ao recurso em sede de decisão 
sobre a matéria de facto. A este propósito, atente -se no artigo 6.º, 
n.º 3 da CEDH, segundo o qual o arguido tem o direito de ‘Dispor 
do tempo e dos meios necessários para a preparação da sua defesa.’ 
(sublinhado nosso)

11.ª
Cumpre realçar que, não obstante o recorrente não ter feito refe-

rência daquela impossibilidade de melhor identificar os depoimentos, 
nas conclusões do seu recurso, tendo -o feito na motivação do recurso, 
deveria ter -lhe sido dada oportunidade de aperfeiçoar as conclusões, ao 
abrigo do disposto no artigo 4 17°, n. °3 do CPP (cf. Ac. do Tribunal 
Constitucional n.º 529/03, de 31 de outubro)

12.ª
E nem se diga que ‘[...] para isso também teríamos que lhe permitir 

o aperfeiçoamento da própria motivação do recurso [...]’, pois que por 
tudo o exposto, está claro de ver que na motivação do recurso foram 
deduzidas todas as indicações previstas e exigidas nos artigos 412.º, 
n.º 3 e 4 do CPP, pelo que o convite de aperfeiçoamento apenas se 

 Acórdão n.º 80/2013

Processo n.º 109/11
Acordam na 2.ª Secção do Tribunal Constitucional:
I — Relatório. — 1 — Nos presentes autos em que é recorrente 

Thierry Brotons e recorrido o Ministério Público, foi interposto recurso 
de acórdão proferido pela 2.ª Secção Criminal do Tribunal da Relação 
de Évora, em 02 de dezembro de 2010 (fls. 494 a 513), para apreciação 
da constitucionalidade:

i) «da norma constante do artigo 412.º, n.º 4 do CPP, na redação 
em vigor, quando interpretada no sentido de que, na impugnação 
da decisão proferida sobre a matéria de facto, o recorrente deverá 
identificar as concreta[s] provas que impõem decisão diversa da 
recorrida, indicando sempre o início e o fim de cada um dos depoi-
mentos gravados, mesmo quando essas referências não constem da 
ata, sob pena de o recurso sobre a matéria de facto não poder ser 
apreciado» (fls. 518);

ii) «da norma constante do artigo 411.º, n.º 1 do CPP conjugado com 
o n.º 4 do mesmo diploma legal no sentido de que é extemporâneo o 
recurso interposto para além do 20.º dia depois da leitura de sentença 
(e até ao 30.º dia) quando venha a ser rejeitado o recurso sobre a matéria 
de facto» (fls. 518).

2 — Notificado para tal pela Relatora, o recorrente produziu alega-
ções, das quais constam as seguintes conclusões:

«1.ª
O Tribunal a quo entendeu as normas dos artigos 412.º, n.º 3 e 4 

do CPP no sentido de que a localização dos depoimentos que su-
portam o recurso da matéria de facto deve ser sempre identificada, 
mencionando -se o início e o termo de cada um deles, mesmo quando 
essas referências não constem da ata.

2.ª
Aceção do mesmo Tribunal foi ainda a de que, à luz do disposto no 

artigo 411.º, n.º 4, por referência do seu n.º 1 do CPP, é extemporâneo 
o recurso que não tenha sido interposto nos 20 (vinte) dias subsequen-
tes ao depósito da douta sentença recorrida quando o mesmo venha 
a ser rejeitado sobre a matéria de facto.

3.ª
O direito à defesa e, em concreto, ao recurso, encontra consagração 

no artigo 32.º, n.º 1 da CRP, sendo apenas admitidas restrições ao 
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aplicaria às conclusões, porque apenas quanto a estas concedemos 
uma incompletude.

13.ª
Assim, a interpretação do artigo 412.º, n.º 4 do CPP, no sentido de 

que o arguido é obrigado a identificar os depoimentos que pretende 
ver reapreciados, mesmo quando essa identificação não consta da 
ata, sob pena de rejeição do recurso, é inconstitucional, por tolher 
o direito ao recurso previsto no artigo 32.º, n.º 1 da CRP e o direito 
do acusado dispor dos meus necessários à sua defesa, por força do 
artigo 6.º, n.º 3 da CEDH.

14.ª
O presente recurso entende visa também ver apreciada a cons-

titucionalidade da norma constante do artigo 411.º, n.º 1 do CPP 
conjugado com o seu n.º 4, quando interpretada no sentido de que 
deve ser rejeitado, por intempestivo, o recurso que não tenha sido 
interposto nos 20 (vinte) dias subsequentes ao depósito da douta 
sentença recorrida, quando não tiver sido cumprido integralmente o 
previsto nos artigos 412.º, n.os 3 e 4.

15.ª
À luz do disposto no artigo 411.º, n.º 1 do CPP, o prazo geral de 

recurso é de 20 (vinte) dias e, à luz do no n.º 4 do mesmo preceito, 
esse prazo é alargado para 30 (trinta) dias se o recorrente impugnar 
a matéria de facto com base em meio de prova gravado em audiên-
cia — como é o caso.

16.ª
Assim, tendo o acórdão sido depositado em 20 de maio de 2010 

e o recurso interposto em 18 de junho de 2010, ou seja, no 29. ° dia 
após o depósito daquele, foi o mesmo interposto tempestivamente, 
de acordo com o disposto no art. 411° n.º 4 do CPP, pelo que, salvo 
o devido respeito, haveria o mesmo que ter sido admitido.

17.ª
É que, o prazo de interposição do recurso nada tem que ver com 

o cumprimento, ou não, dos ónus que o recorrente tem a seu cargo 
quando pretende impugnar a matéria de facto e a posterior apreciação 
que venha a ser feita da motivação do mesmo.

18.ª
Neste sentido, leia -se o Ac. da Relação de Guimarães n.º 384/

09.5GAEPS -G1 de 10 de janeiro de 2011: ‘[...] para efeitos de apre-
ciação da tempestividade do recurso, não tem fundamento rejeitá -lo 
por não ter sido cumprido integralmente o referido artigo 412.º n.º 3 
e 4. O que releva, para efeitos de tempestividade do recurso, é o fim 
visado pelo recorrente: Impugnação da matéria de facto fundada na 
reapreciação da prova gravada. (negrito nosso)

19.ª
Ou ainda o Ac. do Tribunal de Évora n.º 11/05.OFCPTM.E1 de 

22 de abril de 2010: ‘A atribuição do prazo de 30 dias a que se refere 
o n.º 4 do artigo 411.º do CPP não depende da perfeição com que 
venha a ser feita a Impugnação da matéria de facto. Assim, bastará 
o pedido do duplicado da gravação da prova testemunhal produzida 
em audiência e depois uma ainda que ineficaz impugnação da matéria 
de facto, para que o recorrente veja o prazo de 20 dias para interpor 
recurso alargado para 30.’ (negrito nosso)

20.ª
Tal torna -se ainda mais flagrante, na medida em que o mesmo 

não se limita a impugnar matéria de facto. Na verdade, no recurso 
interposto, embora a impugnação da matéria de facto e as alegações 
de direito sejam ‘autonomizáveis’, o prazo para a apresentação do 
recurso é uno — sendo alargado em 10 (dez) dias, para além do prazo 
geral de 20 (vinte) dias previsto no art. 411° n.º 1 do CPP.

21.ª
O entendimento proferido viola o artigo 6.º, n.os 1, 1.ª parte e 3, 

alínea b) da C.E.D.H., segundo os quais ‘Qualquer pessoa tem direito 
a que a sua causa seja examinada, equitativa e publicamente, num 
prazo razoável por um tribunal independente e imparcial, estabelecido 
pela lei [...]’ e o acusado tem o direito de ‘Dispor do tempo e dos 
meios necessários para a preparação da sua defesa’, respetivamente. 
(sublinhado nosso)

22.ª
Por tudo o exposto, a interpretação exarada pelo Tribunal a quo 

afigura -se desconforme com a Constituição, por violação do seu 
artigo 32.º, n.º 1, e também porque não deixará vigorar na ordem 
jurídica portuguesa aquele preceito de direito internacional público, 
violando dessa forma, também, o disposto no artigo 8.º, n.º 2 da 
CRP.» (fls. 548 a 553)

3 — Por sua vez, o Ministério Público apresentou as seguintes con-
clusões nas contra -alegações:

«49.º
Por todo o exposto ao longo das presentes alegações, julga -se que 

este Tribunal Constitucional deverá:
a) negar provimento ao recurso formulado pelo recorrente, quanto 

à primeira questão de constitucionalidade, pelo facto de a interpre-
tação normativa suscitada, relativa ao artigo 412.º, n.os 3 e 4 do Có-
digo de Processo Penal, não contrariar a Constituição da República 
Portuguesa, como resulta de jurisprudência assente deste Tribunal 
Constitucional;

b) assim, não deverá ter -se por inconstitucional, por violação 
do artigo 32.º, n.º 1 da Constituição da República Portuguesa, a 
interpretação da norma constante do artigo 412.º, n.º 4 do Código 
de Processo Penal, quando interpretada no sentido de que, na 
impugnação da decisão proferida sobre a matéria de facto, o recor-
rente deverá identificar as concretas provas que impõem decisão 
diversa da recorrida, indicando sempre o início e o fim de cada 
um dos depoimentos gravados, mesmo quando essas referências 
não constem da ata, sob pena de o recurso sobre a matéria de facto 
não poder ser apreciado;

c) em contrapartida, deverá concluir -se pela inconstitucionalidade, 
por violação do disposto no artigo 32.º, n.º 1 da CRP, da interpreta-
ção do artigo 411.º, n.º 1 do CPP, conjugado com o n.º 4 do mesmo 
diploma legal, no sentido de ser extemporâneo o recurso interposto 
para além do 20.º dia depois da leitura de sentença (e até ao 30.º), 
quando o recurso sobre matéria de facto venha a ser rejeitado pelo 
tribunal ad quem». (fls. 607 e 608)

4 — Uma vez inscrito em tabela, suscitaram -se dúvidas na secção 
quanto à possibilidade de conhecimento do recurso no que diz respeito 
à primeira questão, pelo que foi proferido o acórdão n.º 546/2012, noti-
ficando o recorrente para, no prazo de 10 (dez) dias se pronunciar sobre 
a eventualidade de não ser conhecida a questão enunciada no ponto 1, 
devido à não coincidência entre a norma enunciada e norma aplicada, 
ao que o recorrente respondeu o seguinte:

«Thierry Brotons, recorrente nos autos em epígrafe, notificado 
para se pronunciar sobre a eventualidade de o recurso por si inter-
posto não ser conhecido quanto à questão enunciada no ponto 1 do 
requerimento de interposição do mesmo, devido à não coincidência 
entre a norma enunciada e a norma aplicada, vem expor e requerer 
a V/ Exa. o seguinte:

1 — No ponto 1 do seu requerimento de interposição de re-
curso, o recorrente manifestou pretender a fiscalização concreta 
da constitucionalidade da norma constante do artigo 412.º, n.º 4 
do CPP, quando interpretada no sentido em que, na impugnação 
da decisão proferida sobre a matéria de facto, o recorrente de-
verá identificar as concreta provas que impõem decisão diversa 
da recorrida, indicando sempre o inicio e o fim de cada um dos 
depoimentos gravados, mesmo quando essas referências não cons-
tem da ata, sob pena de o recurso sobre a matéria de facto não 
poder ser apreciada.

2 — Na realidade, no despacho que apreciou a reclamação para 
a conferência, seguindo a interpretação que já havia sido adotada 
no despacho que rejeitou o recurso, entendeu -se que o recorrente 
não deu cumprimento ao disposto no artigo 412.º, n.os 3, 4 e 6 do 
CPP. Entendeu -se que, embora tivesse individualizado os concretos 
pontos da matéria de facto que se consideravam incorretamente 
julgados, não havia especificado, por referência a esses factos e do 
modo legalmente exigível, as provas que imporiam decisão diversa 
da recorrida. Entendeu -se, nomeadamente, que o recorrente não 
deu cumprimento ao ónus previsto no artigo 412.º, n.º 3, alínea b) 
do CPP por não ter especificado, de entre as faixas da gravação, 
aquelas onde se encontram registadas as passagens de determinado 
depoimento.

3 — Ora, o artigo 412.º, n.º 3, alínea b) está intrinsecamente rela-
cionado com o disposto no artigo 412.º, n.º 4, ambos do CPP, também 
aplicado nos autos e que constitui desenvolvimento ou concretização 
daquele, ao dispor que ‘Quando as provas tenham sido gravadas, as 
especificações previstas nas alíneas h) e c) do número anterior fazem-
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-se por referência ao consignado na ata, nos termos do disposto no 
n.º 2 do artigo 364.º, devendo o recorrente indicar concretamente as 
passagens em que se funda a impugnação.

4 — Ora, foi precisamente a conformidade desta norma com a 
Constituição da República Portuguesa que o recorrente quis ver apre-
ciada em virtude de, no caso concreto, se tratar de provas gravadas, 
mas cuja de cuja ata não resultavam quaisquer especificações que 
permitissem indicar concretamente as passagens em que se funda 
a impugnação.

5 — De forma que se verifica uma coincidência, pelo menos parcial 
entre a norma cuja conformidade com a constituição se pretende ver 
apreciada — a constante do 412°, n.º 4 do CPP e as normas invocadas 
pelo tribunal recorrido para indeferir a impugnação da matéria de 
facto — as constantes dos artigos 412.º, n.os 3, 4 e 6 do CPP.

Termos em que deverá o recurso ser integralmente apreciado, nos 
termos já peticionados.»

Assim sendo, cumpre apreciar e decidir.
II — Fundamentação. — Questão prévia: Conhecimento do objeto 

do recurso — 5 — Como ponto prévio, importa apreciar se este Tri-
bunal pode conhecer do objeto deste recurso, uma vez que, apesar de 
aludir à questão da (eventual) impossibilidade de conhecimento das 
questões objeto de recurso — por falta de suscitação processualmente 
adequada das inconstitucionalidades normativas —, o Ministério Pú-
blico acaba por concluir que não subsiste fundamento para o não 
conhecimento (fls. 572).

O ora recorrente suscitou as questões de inconstitucionalidade em 
sede de reclamação para a conferência do despacho do Relator junto 
do Tribunal da Relação de Évora, que não admitiu o recurso ordinário 
(fls. 485 a 487 e §§ 7.º 8.º das conclusões, a fls. 489), não o tendo 
feito em sede de motivação e conclusões do recurso anteriormente 
interposto. Ora, esse é, sem dúvida, o momento adequado para suscitar 
as questões de constitucionalidade, na medida em que o poder juris-
dicional do tribunal recorrido ainda não se tinha extinguido, pelo que 
o recorrente pode, nesse momento processual, confrontar o tribunal 
recorrido com uma questão de inconstitucionalidade normativa que 
só se apresentou como oportuna após a prolação do referido despacho 
de não admissão.

O recorrente tinha, portanto, razões suficientes para apenas ter sus-
citado as questões de inconstitucionalidade que constituem objeto do 
presente recurso em sede de reclamação para a conferência do despacho 
de não admissão proferido pelo Relator junto do Tribunal da Relação 
de Évora.

Questão diversa é a de saber se em relação a cada uma das questões 
colocadas subsistem outros fundamentos para o não conhecimento do 
objeto deste recurso, colocando -se este problema particularmente em 
relação à primeira questão.

Recorde -se que um dos pressupostos de admissibilidade do recurso 
de constitucionalidade neste Tribunal é que exista coincidência entre 
a norma aplicada pelo tribunal recorrido e a norma cuja inconstitu-
cionalidade é suscitada pelo recorrente, de modo a que este último se 
possa pronunciar sobre ela. Sucede que, no caso em apreço, o modo 
como o recorrente configurou a norma constante do artigo 412.º, n.º 4 
do CPP, não coincide com o modo como ela foi aplicada pelo tribunal 
recorrido.

Senão vejamos:
O recorrente configurou a norma, colocando o acento tónico «na 

identificação das concreta[s] provas que impõem decisão diversa da 
recorrida, indicando sempre o início e o fim de cada um dos depoimen-
tos gravados, mesmo quando essas referências não constem da ata, sob 
pena de o recurso sobre a matéria de facto não poder ser apreciado» 
(fls. 518).

Pelo contrário, a ratio decidendi não se baseia na indicação do início 
e do fim de cada um dos depoimentos, mas sim na falta de especifi-
cação, por referência aos factos, nos moldes legalmente exigíveis, de 
quais as provas que no entender do recorrente imporiam decisão diversa 
(cf. fls. 508, p. 15 da decisão do Tribunal da Relação de Évora).

Assim sendo, não existe coincidência entre a norma cuja inconstitu-
cionalidade é suscitada pelo recorrente e a norma aplicada pelo tribunal 
recorrido, pelo que não deve este Tribunal conhecer do objeto deste 
recurso quanto à primeira questão.

6 — Passemos então à segunda questão de constitucionalidade, 
a qual — recorde -se — se relaciona com a interpretação normativa 
extraída «do artigo 411.º, n.º 1 do CPP conjugado com o n.º 4 do 
mesmo diploma legal no sentido de que é extemporâneo o recurso 
interposto para além do 20.º dia depois da leitura de sentença (e até 
ao 30.º dia) quando venha a ser rejeitado o recurso sobre a matéria 
de facto» (fls. 518).

O n.º 4 do artigo 411.º do CPP fixa um prazo mais longo de interposi-
ção de recurso — 30 dias —, quando esteja em causa recurso «que tiver 
por objeto a reapreciação da prova gravada». Ora, a decisão recorrida 

considerou que, não estando preenchidos os requisitos legais neces-
sários à reapreciação da matéria de facto, o prazo previsto no n.º 4 do 
artigo 411.º do CPP não seria de aplicar, vigorando antes o prazo geral 
de 20 dias fixado pelo n.º 1 do mesmo preceito legal.

A questão da fixação de um prazo de motivação de recurso penal 
mais longo, quando esteja em causa a impugnação de matéria de facto, 
foi bastante discutida e controvertida antes da entrada em vigor da Lei 
n.º 48/2007, de 29 de agosto, que procedeu a uma profunda revisão do 
CPP. Com efeito, antes dessa data, discutia -se sobre se era admissível a 
extensão do prazo geral de motivação, por força da aplicação subsidiária 
do n.º 6 do artigo 698.º do CPP (assim, v. Ac. de fixação de jurisprudência 
do STJ n.º 3/2012, de 8 de março de 2012, e, na doutrina, Paulo Pinto 
de Albuquerque, Comentário do Código de Processo Penal, 4.ª edição 
atualizada, 2011, 1136).

Ajuizando da alegada inconstitucionalidade de interpretação 
normativa que não permitia a extensão do prazo de motivação, por 
aplicação subsidiária daquela norma processual civil, este Tribunal 
concluiu pela improcedência daqueles argumentos, precisamente, 
num caso de impugnação de matéria de facto fundada na apre-
ciação de prova gravada (cf. Acórdão n.º 542/2004, disponível in 
www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos/), tendo, posteriormente, 
decidido «julgar inconstitucional, por violação dos princípios da segu-
rança jurídica, da confiança e do processo equitativo, e das garantias 
de defesa consagradas nos artigos 2.º e 32.º, n.º 1, da Constituição, a 
norma dos artigos 411.º, n.º 3, 414.º, n.os 2 e 3, e 420.º, n.º 1, do Código 
de Processo Penal, interpretados no sentido de permitir ao tribunal ad 
quem a apreciação oficiosa da tempestividade do recurso que para ele 
foi interposto, e a decisão no sentido da intempestividade, quando esta 
decorre inteiramente da questão da legalidade de uma prorrogação do 
prazo para recorrer, ou motivar, o recurso deferida precedentemente 
pela primeira instância, por decisão que não foi impugnada ou ques-
tionada por outro sujeito do processo» (cf. acórdão n.º 103/2006, 
disponível in www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos/).

Porém, desde a reforma de 2007, o próprio legislador passou a prever 
um prazo mais longo de interposição de recurso (artigo 411.º, n.º 4, do 
CPP), tendo colocado um ponto final naquela polémica. A única questão 
a dirimir nos presentes autos assenta, portanto, na possibilidade de apli-
cação de um prazo mais curto — neste caso, o prazo geral — quando o 
relator do tribunal de recurso tenha entendido que não pode conhecer -se 
do objeto do recurso quanto à matéria de facto (cf. novamente Ac. de 
fixação de jurisprudência do STJ n.º 3/2012, de 8 de março de 2012, 
acima citado).

Ora, na linha do preconizado pelo Ministério Público (cf. fls. 602 a 604), 
entende -se que o momento decisivo para a fixação legal do prazo de 
recurso penal não pode deixar de ser a data de apresentação do respetivo 
requerimento de interposição, sendo irrelevante a decisão — sempre 
posterior — que o relator venha a proferir quanto à admissibilidade 
de conhecimento do respetivo objeto. Assim é porque a finalidade que 
presidiu à fixação de um prazo mais longo assenta, precisamente, na 
maior dificuldade na preparação do recurso penal sobre matéria de 
facto, por exigir uma audição integral da prova gravada.

Assim sendo, a finalidade que justifica a fixação de um prazo mais 
longo de interposição de recurso não reside — nem podia residir — na 
própria aferição da procedência ou admissibilidade do recurso, mas 
antes na atenuação das dificuldades de elaboração do recurso que 
tenha por base a impugnação de prova produzida e gravada em su-
porte magnético ou digital. É, aliás, nesse sentido que a jurisprudência 
Supremo Tribunal de Justiça se tem pronunciado (cf. ac. do STJ no 
proc. n.º 1704/07.2BTBBG.P1.S1, de 11/01/2012).

O prazo de interposição de recurso é fixado, pela lei, em função do 
modo como o recorrente concebe o respetivo objeto — ou seja, optando 
por recorrer apenas quanto a matéria de facto, quanto a matéria de Direito 
ou quanto a ambas —, aplicando -se o prazo mais longo, quando haja 
cumulação de impugnação de facto e de Direito. Assim, sendo a interpreta-
ção normativa extraída pela decisão recorrida dos n.os 1 e 4 do artigo 411.º 
coloca em causa, de modo grave, o princípio da segurança e da confiança 
jurídicas decorrentes do princípio do Estado de Direito Democrático 
(artigo 2.º da CRP) bem como o processo equitativo e as garantias de 
defesa do arguido consagradas no artigo 32.º, n.º 1, da CRP.

Com efeito, um aspeto tão decisivo como o prazo de interposição 
de recurso de decisão penal condenatória não pode ficar dependente 
de uma ulterior ponderação acerca da procedência substancial do 
recurso, sob pena de o recorrente não dispor de meios para deter-
minar, com um grau elevado de certeza, qual o prazo processual a 
que está sujeito. Em última instância, tal conduziria a que todos os 
recorrentes passassem, ad cautelam a interpor recursos sobre matéria 
de facto que envolvesse uma apreciação de prova gravada no prazo 
geral, mais curto, de 20 dias, sob pena de enfrentarem, a final, uma 
decisão de extemporaneidade.

Em conclusão, considera -se que a interpretação normativa segundo a 
qual os recursos penais para reapreciação de prova gravada deixam de 
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beneficiar do prazo alargado de interposição de 30 dias quando venham 
a ser rejeitados relativamente à matéria de facto — por exemplo, por falta 
de cumprimento das especificações exigidas pelo n.º 3 do artigo 412.º, do 
CPP, como ocorreu nos presente autos — afeta, de modo grave o princípio 
da segurança jurídica e da confiança jurídicas decorrentes do princípio do 
Estado de Direito Democrático (artigo 2.º da CRP) bem como o processo 
equitativo e as garantias de defesa do arguido consagradas no artigo 32.º, 
n.º 1, da CRP e padece, portanto, de inconstitucionalidade.

III — Decisão. — Pelos fundamentos expostos, decide -se:
a) Não conhecer do objeto do recurso quanto à primeira questão;
b) Julgar inconstitucional a norma extraída «do artigo 411.º, n.º 1 

do CPP conjugado com o n.º 4 do mesmo diploma legal no sentido de 
que é extemporâneo o recurso interposto para além do 20.º dia depois 
da leitura de sentença (e até ao 30.º dia) quando venha a ser rejeitado o 
recurso sobre a matéria de facto», por violação do princípio da segurança 
jurídica e da confiança jurídicas decorrentes do princípio do Estado de 
Direito Democrático (artigo 2.º da CRP) bem como do princípio do 
processo equitativo (artigo 20.º, n.º 4, da CRP) e das garantias de defesa 
do arguido consagradas no artigo 32.º, n.º 1, da CRP;

c) Em consequência, em cumprimento do artigo 80.º, n.º 2, da LTC, os 
autos devem baixar ao tribunal recorrido, para que este reforme a decisão 
em conformidade com o presente juízo de inconstitucionalidade.

Sem custas legais, por não serem legalmente devidas.
31 de janeiro de 2013. — Ana Maria Guerra Martins — Pedro Ma-

chete — João Cura Mariano — Fernando Vaz Ventura — Joaquim de 
Sousa Ribeiro.

206802561 

 TRIBUNAL DE CONTAS

Secção Regional dos Açores

Aviso n.º 3602/2013
Nos termos do n.º 1 do artigo 93.º e para os efeitos dos n.os 1 e 3 do 

artigo 95.º, ambos do Decreto -Lei n.º 100/99, de 31 de março, torna -se 
público que foi afixada, para consulta, a lista de antiguidade dos dirigen-
tes e trabalhadores nomeados do mapa de pessoal do Serviço de Apoio 
da Secção Regional dos Açores do Tribunal de Contas, com referência 
a 31 de dezembro de 2012.

De acordo com o n.º 1 do artigo 96.º do referido Decreto -Lei n.º 100/99, 
cabe reclamação da organização da lista em apreço no prazo de 30 dias 
consecutivos, a contar da data da publicação do presente aviso.

6 de março de 2013. — O Subdiretor -Geral, Fernando Flor de Lima.
206810629 

 TRIBUNAL DA COMARCA DO BAIXO VOUGA

Secretaria dos Juízos de Aveiro

Anúncio n.º 111/2013

Processo: Insolvência pessoa singular (Apresentação)
n.º 1265/11.8T2AVR

Despacho Inicial Incidente de Exoneração Passivo Restante e No-
meação de Fiduciário nos autos de Insolvência acima identificados 
em que são:

Insolvente: Luís Filipe Almeida Parracho, NIF — 209567279, 
BI — 10754436, Segurança social — 11167416177, Endereço: Bairro de 
S. João, N.º 40, Vagos, 3840 -000 Vagos e Administrador da Insolvência: 
João José de Oliveira Cruz Barbosa Castelhano, Endereço: Rua Simões 
de Castro, 147 -A, 1.º C, Coimbra, 3000 -388 Coimbra

Ficam notificados todos os interessados, de que no processo supra 
identificado, foi proferido despacho inicial no incidente de exoneração 
do passivo restante.

Para exercer as funções de fiduciário foi nomeado: João José de 
Oliveira Cruz Barbosa Castelhano, Endereço: Rua Simões de Castro, 
147 -A, 1.º C, Coimbra, 3000 -388 Coimbra

Durante o período de cessão (5 anos subsequentes ao trânsito em 
julgado da respectiva decisão), o devedor fica obrigado a:

Não ocultar ou dissimular quaisquer rendimentos que aufira, por 
qualquer título, e a informar o tribunal e o fiduciário sobre os seus 

 3.º JUÍZO CÍVEL DO TRIBUNAL DA COMARCA DE LEIRIA

Anúncio n.º 112/2013

Processo: 166 -D/1984 — Prestação de Contas (Liquidatário)
Requerente: ZEFERINOS, L.da

Falido: BARRUIVO — Sociedade de Materiais, L.da

A Dr.ª Rosa Moura, Juiz de Direito deste Tribunal, faz saber que são 
os credores e a falida de BARRUIVO — Sociedade de Materiais, L.da, 
com endereço na Estrada da Marinha, 2400 -000 Leiria, notificados 
para no prazo de 5 dias, decorridos que sejam dez dias de éditos, que 
começarão a contar -se da publicação do anúncio, se pronunciarem sobre 
as contas apresentadas pelo Liquidatário que se encontram nos autos 
para consulta (artigo 223.º, n.º 1 do CPEREF).

Passou -se o presente edital, que vai ser devidamente afixado no local 
que a lei determina.

19 -12 -2012. — A Juíza de Direito, Dr.ª Rosa Moura. — O Oficial 
de Justiça, Wilson Subtil.

306645543 

 1.º JUÍZO DO TRIBUNAL DE COMÉRCIO DE LISBOA

Anúncio n.º 113/2013

Processo: 782/03.8TYLSB -K
A Dra. Elisabete Assunção, Juiz de Direito deste Tribunal, faz saber 

que são os credores e a falida Hidrotécnica Port. Cons. Estudos Projectos 
Ld,, Endereço: Edifício Hp, Rua da Guiné, Prior Velho — 2670 -000 
Loures, notificados para no prazo de 5 dias, decorridos que sejam dez 
dias de éditos, que começarão a contar -se da publicação do anúncio, 
se pronunciarem sobre as contas apresentadas pelo Liquidatário (Ar-
tigo 223.º, n.º 1 do CPEREF).

29 -01 -2013. — A Juíza de Direito, Elisabete Assunção. — O Oficial 
de Justiça, Vanda Terras Gonçalves.

306780521 

 MINISTÉRIO PÚBLICO

Procuradoria-Geral da República

Conselho Superior do Ministério Público

Despacho (extrato) n.º 3820/2013
Licenciado José António Rodrigues Marques — Procurador -Geral-Ad-

junto cessa funções por efeito de aposentação/jubilação.
28 de fevereiro de 2013. — O Secretário da Procuradoria -Geral da 

República, Carlos José de Sousa Mendes.
206806385 

rendimentos e património na forma e no prazo em que isso lhe seja 
requisitado;

Exercer uma profissão remunerada, não a abandonando sem motivo 
legítimo, e a procurar diligentemente tal profissão quando desempregado, 
não recusando desrazoavelmente algum emprego para que seja apto;

Entregar imediatamente ao fiduciário, quando por si recebida, a parte 
dos seus rendimentos objecto de cessão;

Informar o tribunal e o fiduciário de qualquer mudança de domicílio 
ou de condições de emprego, no prazo de 10 dias após a respectiva 
ocorrência, bem como, quando solicitado e dentro de igual prazo, sobre 
as diligências realizadas para a obtenção de emprego;

Não fazer quaisquer pagamentos aos credores da insolvência a não 
ser através do fiduciário e a não criar qualquer vantagem especial para 
algum desses credores.

21 de Novembro de 2011. — O Juiz de Direito, Dr. Nuno Marcelo de 
Nóbrega dos Santos de Freitas Araújo. — O Oficial de Justiça, Carla 
Maria Afonso Martins.

305382348 




